
  

INDICAÇÃO Nº 469/15 

 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que determine à Secretaria Municipal competente o 

término da construção do Centro Comunitário do Parque do Sol 

tomando as seguintes providências; 

a) Troca de portas; 

b) Colocação de extintores; 

c) Construção de calçada; 

d) Plantio de grama no campo 

e) Construção de 15 mt de muro que 

desmoronou. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de outubro de 2015. 

 

 

MARIA DE LOURDES SANTOS GIL 

Vereadora 


